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Dêcreto n.o 555/2020

CRESCENOO DE MÃOS DADÀS

PâÍaíso do Tocantins/TO 28 de maio dê 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANÍINS, no uso de suas atribui@ês lêgais e de conÍormidade com o art.42,
inciso lV, da Lei Orgânica do Municlpio, assim:

CONSIoERANDO que o lrlinistério da Saúde, por meio da Portaria n." 188, de 3 de fevereiro dê 20?0, declarou o 'EsÍado de
Emeryência de Saúde Pública de lnpolància Nacional - ESPIN', em decorrência do COVID-19;

CONSIDERANDO que o Piano de Contingência do Centro de OperaÉes de Emergências em Saúde Pública no BÍasil previu três
niveis de resposta à doença causada pêlo SARS-CoV-2 (COVID-'19): Aletla, Perigo lminente e Emergência em Saúde Pública,
sendo êste úlümo nivel organizado em duas Íases, de contenÉo e mitigâçâo;

CONSIDERAT{DO o Decreto Estadual n.o 6.072, de 21 de março dê 2020, poÍ meio do qual o Govêrnador do Estado do Tocantins
declara osúedo da calanidede públice em todo o território estadual, para fins de enfrentamento da COVID-1g, estabelecendo
dentre as suas medidas a pÍoibição dê realizaçáo de eventos e reuniões de qualquer natureza, em que ocorra a aglomeração de
p6soas, e recomêndou aos chefes de cada Poder Executivo Municipal a proibição de atividades privadas nâo essenciais;

CONSIDERAND0 a contabilização oficial do boletim epidemiológico da Covid-19 da SEMUS/PARAIS0 DO TOCANTINS, em 27
de maio de 2020, acusou 49 (quarenta)casos ativos e apenas 02 (dois)pacientes hospitalizados de COVID-19 na cidade de Paraíso
do Tocantins indicando o êlevedo Íator dê transmissão e disseminação do vírús;

DECRETA:

Art. 1" Fica mantida a situação de calamidade pública e situação de emergência no Municipio de Paraiso do Tocantins, para

enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus, de importância inteÍnacional, estabêlecida pelo Decreto no 55'1, de 08 de
maio de 2020.

DO USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARAS DE PROTEçÃO FACIAL

Art. f É obrigatório o uso de máscaras de pÍoteÉo facial por qualqúer pessoa maior de 2 (dois) anos que esteja fora de sua própria

residência.

ParágraÍo único. As máscaras poderão ser de fabricação industrial ou caseira, de tecido, dêsdê que utilizadas dê modo a cobrir ê

boca e o nariz, funcionando como uma barreira destinada a minimlzar a transmissão do coÍonavírus.

Art.3" É obrigatório aos estabelecimentos de aüvidades econômico-sociais, tÍansporte coletivo e óÍgáos públicos Íecusaro ingresso

e a pêrmanência de pessoas sem máscaras.

DO FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES OA ADMINISTRÂÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

AÍt. 4'. Os ütulares dos órgãos e entldades da Administração Pública l/unicipal poderão êstabelecer

| - redução dajoÍnada de trabalho;
ll - sistêma de rodízio êntre os seÍvidores;
lli - tÍabalho eÍn homê-office.

§ 1" Os serviços públicos devêm sêr organizados de forma a preservar a continuidade dos trabalhos e resguardaÍ quaiquêÍ preju ízos

aos cidadãos e usuários.

(63) 3904.1545 | 9ôbinêtêaveliíro@hotnlail.<om lAv.Transbrasiliana,n"335,PaÍaiso-To.CEP77.óooooo

Mantém a situaçáo de calamidadê pública no Municipio de Paraiso do Tocantins e
deÍine medidas paÍa o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus.

CONSI0ERANDO dêliberaçâo do Comitê dê Operação EmeÍgencial (COE), ocorrido em 27 de maio de 2020, aondê fol dêliberado
quanto à necessidade da adoçáo do REGULAMENTO DE DISTANCIA IENTO SOCIAL SELETIVO, tem por Ílnalidade instituir
normas e disciplinar as relaçoes entre o Poder Público l,4unicipal e os munícipes, assim como as medidas de policia administÍativa,
com o objetivo de enfrentamento da pandemia no âmbito local.
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§ 20 Da melhor forma possivel, dêverá ser minimizada a possibilidade de infecção pelo novo coronavírus aos servidores do grupo
de risco, nos termos definidos pelas autoridadês de saúde e sânitária.

DO HORÁRIO DE FUNCIONA TÊNTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

Art. 5o - Todas as lojas ou estabelecimentos que pratiquem o comércio ou prêstem serviços de natureza pÍivada deveÍão funcionar
em horário êspecial atê as 23h00min, com êxceçâo dos postos de combústiveis para venda de produtos derivados de petróleo.

Art. 6o - Fica determinado toque dê recolher a partir de 29 de maio de 2020, impedida a orculaçáo das 23hs às 04hs, exceto aos
Orgãos de Segurança, vigias notumos, terminal rodoviário, profissionais na área da saúde, circulação flutuante da BR"'153, de
indústÍias, transporte de cargas e circulaÉo para acesso qúando necessário â serviços essenciais e sua prêstação.

AÍt. 70 . Fica aprovado o regulamento das regra6 de Dastanciamento Social Seletivo, na forma do Anexo único que faz parte
integrante deste decreto.

DA FISCALIZAçÃO E PENALIDADES

AÍt. 8Ô. A fiscalização quanto ao cumprimento do presente decÍeto será rêalizada conjuntamente pela vigilância epidemiológica,
fiscalizaçâo ambiental, Íiscalização de posturas, fiscalizaçâo sanitária, fiscalizaçâo fazendária e agentes de trânsjto, com apoio das
pollcias militrr, civil e bombeiros.

Art. 90. As infra@es resultantes do descumprimento das disposiÇoes deste decreto, inclusive do anexo único, serão punidas com:
| - inteÍdiçâo de atividades;
ll - aprsensão de materiais, equipamentos e mercadoriâsi
lll - multas, que sêrâo graduadas segundo a gravidade da inÍração, dentÍo dos limites e critêrios estabelecidos na Lei Complementar
n." 059/2020, 20 dê maio de 2020, que instituiu o novo Código de Posturas do L4unicipio de Paraiso do Tocantins;
lV - cancelamento de autorizaçÕes ou câssaÉo de licenças.
Parágrafo Unico - Havendo persistência na infração, assim considerado quando houver a expediçáo de auto de inÍração anterior e
exauridos os prazos determinados paÍa regularização, independente do pagamento de multa anteriormente aplicada, a multa poderá

ser acrescida de 50% (cinquenta por cento), em nova autuação, bêm como haverâ âumênto do prazo da interdição.

Art. 10o. Ficam revogados os Decretos no 551, de 08 de maio de 2020 e n" 548, de 29 de abril de 2020, assim como convslidados
os atos praticados durante as respectivas vigências.
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Prefeitura do Municipio de Paraiso do Tocantins, aos vinte el,mNias (28) do mês d€ maio (05) do ano de dois mil e vintê (2020).
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ANEXO ÚNICO

Dêcíeto 555, dê 28 de malo dê 2020

REGULAMENTO DE DISTANCIAMENTO SOCIAL SELETIVO

Este regulamento, denominado de REGULAMENTO DE oISTANCIAMENTO SOCIAL SELETIVO, tem por Íinalidade instituir

normas e disciplinar as relaçôês enfe o Poder Público Municipal e os municipes, assim como as medidas dê polícia administrativa,

com o objetjvo de enfrentamênto da pandemia no âmbito local.

Para fins deste Íegulamento, considera-se poder de policia â atjvidade da administraÉo pública, que, limitando ou disciplinando

dlreito. interesse ou libeÍdade, regula a prática de ato, em razâo de inteÍesse público, concemente à higiene, à ordem, aos costumes,

à segurança, ac uso do espaço público e ao exerciôio das aüvidadês êconômicas e sociais, visando garantir os direitos individuais

ou coletivos, no território do Municlpio de Pâraiso do Tocantins.

As normas previstas neste regulamento sâo aplicávêis sem pcjulzo de outras exigênoas previstas na lsgislaçâo municipal, além

da competência estadual e fêderal sobÍe as matérias e, especialmente a Lei Complomêntar n.o 059/2020, de 20 de maio de 2020,

que instituiu o novo Código de Posturas do Municipio de Paraíso do Tocantins, podendo ser acessado pelo seguinte link

compartilhado: (htFs://dÍive.google.com/file/d/1l8kz-lj8mP2ApJi4-ruCrbcoDT2mtuH/view?usp:shaÍing)

Todas as pêssoas fisicas ejuridicas são obrigadas a cumprir as pr$criçôes dêstê regulamenlo, a colaborar para o alcance de suas

finalidades ê a facilitaÍ a fiscalização pertinente.

Todas as autoridades dê saúdê, em qualquer esÍeÍa de govêÍno, bem como as institui@es privadas, deverão adotaÍ o PLANO DE

CONITNGÊNCIA DE PARAíSO DO TOCANTTNgTO NOVO CORONAViRUS (covlD-19), podendo ser acessado pelo seguinte

link compaÍulhado: (https://drive.google.com/file/d/15bDhn-mtu4RXxrQdSmBqdkgSHYWgTQjl/view?usp=563fin91

É dever das autoridades constituidas dentro do temtório do Municipio de Paraiso do Tocantins zelar pela obsêÍvância das regras

aqui delimitedas, utlizando os instrumentos efêüvos de polícia administrativa em lei

Todas as penalidadês obedecêm ao delimitado na Lei Complementar n." 059/2020, 20 de maio de 2020, que instituiu o novo CÓdigo

de Posturas do Municipio de Paraiso do Tocantins - com o estabêlecimênto de dkefizes para definição dos seus valores,

consideÍandese cada situaçâo e fato. Em @njunto com as penalidades, o Municipio poderá se valer de termo de aiustamento de

conduta para a solução finaldos problomas apresentados.

lmportante observar que o descumprimento das regras do presente regulamento importará o imediato fechamênto do

ostabelecimento infrator e a sua rêaberlura so ocorrerá após o tramite do pÍocesso administrativo com a obsêrvância do devido

processo legal.

Assim, levando em considêrâçâo as dificuldâdes no enfrentamento da crise, a administÍaÉo pública municipal adota, com base em

elêmentos têcflrcos, as seguintes medidâs adequadas para a prevenÉo e combate à pandemia do COVID-1g, presêrvando o

inteÍesse público.

ITEII I . DAS ]IIEDIOAS DE PREVENçÃO E CONTROLE PRECAUçÔES PADRÁO

Aindâ não 6xi9te vacina para prevenir a inÍecçáo pelo novo Coronavirus (COVID-19), A melhoÍ maneira dê prevenir a infecção ê

evitaÍ ser êxposto ao vírus. Recomendâm-se aÉe§ prêvênüvas diárias a populaçâo em geral:

a) LavaÍ as mãos frequentemente com água e sabâo por pelo menos 20 segundos. Se não houver água ê sabâo, usar um

desinÍetante para âs mâos à base de álmol;
b) Evitar tocar nos olhos, naÍiz e boca com as máos nâo lavadas;

c) Eüter contato próximo com psssoâs doantesi

d) Ficar em casa quando estivor doente;

e) CobÍir boca e nariz ao tossir ou espinar com um lenço do papel e iogar no lixo;

0 Limper e desinfetar objetos ê superticies tocados com froquência

Essês s& hábitos diáÍios que podsm a,udar a impedir a propageÉo de vârios virus, inclusive o novo coronavirus (COVID-19)
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Ê OBRIGATÓRn a realizrcáo de sanlüzscâo complêta diáriamente. ao linal do êxDediente:

É OBntGltÓRtO uso de máscaras de proteção por parte de seus funcionários e colaboradores;

AOOTAR, obrigatoriamente, medidas de proteção, estabelecendo a distância de 1,5m entÍe cada pessoa e Íixando,

quando possivel, sistemas de escala, alteração dejornadas e revezamentode turnos, para reduziÍo fluxo e a aglomeração

de pêssoas de no minimo 50 % em dias de funoionamento noÍmal:

São PROIBIDAS aglomoraçÕes â longa pêrmanância nos êstabolâcimento§ e nas suas imediaÉes, mântendo

distância de no minimo 1,5 mêtlos de outras pessoas;

E OBRIGATóR|O disponibitizar funcionário na porla do estabelecimento, ofertando álcool em gel na concentraçáo de

70% para todos os clientes que tiverem acêsso ao êstabelecimsnto;

É OgntOlfónn a instalação de pia para lavagem de mãos paÍa clientes, com sabão liquido, papel toalha e lixeiras

disponÍveis;

Ê OBnrcltôRtO realizar marcâção horizontal no piso do estabelecimento pâra orientar o distanciamento de 1,5 metros

entre as pessoas que aguardem atendimento em filas;

É OBRIGATóR|O o bloqueio de acesso de consumidores e visitantes por meio de colocação de Íitas zebradas, nas

mesas, balcôes, móveis ou objetos similares para fins de atendimento presencial, confeÍindo o distanciamento de 0'l (um)

metro entÍe as pessoas.

É OBRIGATôR|O o íomecimento, em locais estratégicos, álcool gel a 70% para clientes e colaboradores;

ReforÇar os procedimentos de higiene de todos os ambientes, mmo depósitos, sanitários e áreas de circulaçâo dê

clientesl
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CRESCENDO DE MAOS DADAS

Todas âs lojas ou estabelecimentos que pratiquem o comércio ou píestem serviços de natureza pÍivada, deverão cumprir as

seguintes regÍas, sob pene de interdição e demais côminaçÔes legais:

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

j)

k) padaÍias e supermercados que disponham de autosserviço de pã€s e similares deverão suspender este serviço,

disponibilizando funcionário para atendimento ou oÍeÍecer os alimentos já embalados;

, 
ffjffi,il*:flT:ffffiff.*".aisvisívêisaosclientês,comobâróesdeatêndimento,ceixas,portat";;Í(

m) Os serviç-os de alimêntaçâo (Íestaurântês, pizzaÍias, lancionetes e congenêÍss) deverão Íeduzir em 50 % o uso dê

pelos clientes dentro dos estabelecimontos, de modo a mant6Í a distância mlnima de segurança de 2,0 metros e

(63) 3904.1 545 | qablneteôvellno&fhotmall.com I Av. Írànsbratllianà, n" 335, Pâraí5o TO- CEP 77 60Ô_000

PARAI§O

tTEM il - OA LrrúPEZA E DESINFECçÂO DE SUPERFICIES

a) O Sêrviço de Limpeza e Desinfecçâo de Supeíicies em Serviços de Saúde compÍeende a limpeza, desinÍecção e

mnservaÇào das superflcies fixas o equipamentos permanentos das diferentes áreâs;

b) Os pÍncipios básicos para â limpeza e desinfe@o de superÍicies em serviços de saúde sáo a sêguir descritos no

[/'tanual da Anvisa para a Ljmpeza e Desinfecção de supeíÍicies (httpJlj.mp/anvisamanualdedêsinÍsccao),

destacando-se:
c) PÍoceder à Írequente higienizaÉo da§ máos;

d) O uso de Equipamento de Proteção lndividual (EPl) deve ser apropriado para a atividade a ser exelcida;

e) Nuncâ vaner superÍÍciês a seco, pois esse ato favorece a dispersáo demicÍorganismos que sâo veiculados pêlâs

particulas de pô;

0 Utilizar a varÍeduÍa úmida, que pode ser rêalizada com mops ou Íodo e panos de limpeza de pisos;

g) Para a limpeza de piso6, devem ser seguidas as tecÍicas de varredura úmida, ensaboar, enxaguaÍ e secar.

h) Para pacientes êm isolamento de contato, Íêcomenda-se exclusividade no kit de limpeza e desinfecção de supeíÍiciês.

Utilizar, preíerencialmente, pano de limpeza descaÍtável.

i) Todos os equipamêntos deveráo ssr limpos a cada término da jomada de trabalho.

j) A frequência de limpeza das supeÍficies pode ser êstabelecida para cada serviço, de acordo com o protocolo dâ

instituiçã0.

ITE III- DAS REGRAS DE FUNCIONAÍÚENTO OOS ESÍABELECIÍÚÉNTOS OESTINADOS ÀS ATIVIDADES COÍIIERCIAIS,

INDUSTR|AIS OU PRESTADORES DE SERVIçOS.
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mesas, bom como a pêÍmanência de até 04 pessoas por me§a.

n) Todos os eshbelêcimentos de hospsdagem instalados no município devem remeter inÍormaÉes à vigilância

spidsmiológica, diariamente, sobre dados pessoais de seus hóspedes, local de origem, data de chegada e previsâo de

pertida;

o) As empÍesas que fornecem transporte aos fabalhadores deverão observar a 50% da lotação máxima de cada velculo de

acordo com o númeÍo de assenlos e deverão circular com as janêlas e alçapâo abertos.

rv. DAs TNTERDTçÔES

Ficam interditados peÍa uso coletivo

CRESCENDO DE MÃOS DADÀS

-

Os estádios, campos, ginásio ê quadras de práti@s espoÍtivas;

Praças e logÍadouros públicos de qualqueÍ nâtureza, excetuando os bares, rêstaurantes, lanchonetes ê êstabelecimentos

congêneres que funcionem no seu intêrior.

O acesso à Sôna do Estronto para prática de qualquor aüvidade de lazer e êsportjva.

Boates, casas de espetáculos e casas de eventos;

rêalizaçâo dê eventos, reuniôes e/ou aüvidades sujeitas à aglomeraçâo de pessoâs, sejam elâs públicas, privadas ou dê natuÍeza

pessoal/familiar, que ulfapasse o limite de 05 pêssoas;

AglomeÍaÉo de pessoas em quslquer bem imóvêl de uso compartilhado, especialmente o uso das pragas públicâs;

Todos e quaisquer êventos públicos e privados, tais como: shows, apresentaÉes culturais, festas, confratêrnizaçÕes e coÍÍelatos,

trnto em áreâs públicas quanto privadas.

V - DO FUI\ICIONAMENTO DOS TEMPLOS RETIGIOSOS

b

c

d

í)

s)

Os Templos rsligiosos podem manter suas porlas absrtas mm a celebÍâçâo de missas, cultos, rituais, reuniÕes e §essÔes, os quais deverão:

â) OÍientar aos idosos, pêssoas que se enquadram no grupo de risco e com comorbidade a Íicarem em suas residênciâs e nâo irem

aos eventos nas igÍêjas.

b) DesignaÍ uma poisóa para ficar em ÍÍente ao templo nos dias e horános de celebração de missas, cultos, rituais, reuniÕes e

sessóes presenciais, com o objetivo de evitar aglomeraÉes, tanto na paÍte interna como externa.

c) Mantêr o dislanciamento de um metÍo e meio de uma pessoa para outra, instaiar álcool em gel nas enfadas dos templos,

orientando a assepsia na enÚada e na salda e no momento em que desejar;

d) RêalizaÍ as missai, cultos, rituais, reuniões ê sêssôes presenciais em dias e horáÍios diferentes peÍa cumpÍir o di§tânciamento

previsto na allnea "c'.

e1 brientaros frequentadores para pêrmaneceÍêm sentados em seus respectivos lugares, evitando abrâço, apeÍto de màos e outras

ÍoÍmas de contatos Íisicos:

0 Evitar aglomeraÉes de qualquêr natureza na porta dos Templos e lgÍejas:

i1 faze, iso oOrigatOrio di mascaras duÍante es celebÍaÉes de missas, cultos, rituais, reuniÕes I sessÔes presênciais, sem

ac6pçâo de p€ssoas;

n1 Nomáar umá Comissâo de Pastores, mediante documento a ser entregue ao COE, com o obietivo de subsidiâr a fiscâlização das

igrqas, pâra que as mesma6 ormpram as normas, enviando relatório com fotos sobíe o funcionamento dos templos e igrejas

VI . OO FUNCIONAMENTO DOS SUPERíÚERCADOS, MERCEARIAS E MERCADINHOS.

Alêm do cumprjmento obrigatório das regres gerais de funcionamento dos estâbelecimentos destinados às atividades mmerciais

os supermecados permanecsm sob-regime de funclonamento diferenciado, obedecêndo as seguintes regras suplementar6s.

a) - Oiminuir o quadÍo de empregados, para cade jomada de trabalho, no limite mâximo de 400/o (quarenta por cento);

b) - Limitar a entrada de pes§oas por vez, de a@rdo com o tamanho do estebelêcimento:

I - Máximo 13 de consumidores, limitando dois por Íamilia, em establecimento com tamanho até 200m';

2 - Máximo 30 dê consumidorss, limitando dois por familia, em establecimento com tamanho de 200m' até 750 m';

3 - o limite máximo de 40% (quarenta por cento) de seus colaboradores e o trânsito de 50 consumidores, limitando dois por

família, em establecimento mm tamanho superior a 750 m';

c)- Espaçâmento minimo enke os caixas dê 03 (três) metr06

d) tutanier em pontos estratégicos dispensadores mm álcoolgel 70% (setenta por cento), para o uso de cliente§ e trabalhadores.

bem como manter a permânente higienizaçáo dos ambiôntes;

V[ - DO FUNCTONAÍr|ENÍO DOS BANCOS, CORRESPODENTES BANCÁRIOS E GASAS LOTÉRICAS.

(61) 3904.1545 I gabinêÍeavGliôa@hotmâll.com I Av. Íransbràclllanà n" 335, Fâraíso_TO' CEP 77'600-000
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CRESCENDO DE MÀOS DADAS

Além do cumpÍimento obrigatório das regÍas gerais de funcionamento dos eslabelêcimentos destinados às atividades comerciais

os BANCOS, CORRESPODENTES BANCARIOS E CASAS LOTERICAS pêÍmanec€m sob-regime de funcionamênto diferenciado,

obedecendo as seguintes regras suplementares.

a) Dêsignâr um funcionârio para que Íaça a triagem das pessoas quê pretêndam ingressar no estabelecimento, funcionárjo

este que obsêrvará o uso de álcool 70% e máscara respiratóriâ, para observância da Íegra descÍita no aÍtigo 30 deste

decreto
b) Quê o funcionário responsável pela triagem observe a distância minima de 1,5m (um metro ê meio) entre os clientes,

admitindo a entrada de somente 02 (dois) clientes poÍ máquina caixa rápido, um utilizando o equipamento e outro

aguaÍdando, bem como que Íeferido Íuncionário observe a fila que se forma do lado externo do estabelecimentoi

c) Que no interior da agência seja admitido a quantidade máxima de 5070 das pessoas em relaçâo aos assentos, mantendo

tam!Ém a distância mínima de 02 (dois) mêtros entÍe ceda um dos clientes

d) Realizar marcaçáo horizontal no piso do estabelecimento para orientar o distânciamento de 1,5 mefos entre as pessoas

que aguardam atendimento em filas

e) Bloquear de acesso de usuários e visitantes por meio de mlocaçáo de fitas zebradas, nas mesas, balcÕes, móveis ou

objetos similaÍes para nns de atondimento presencial, conferindo o distanciamênto de 0'l (um) metro entre as pessoas.

Vlll- DO FUNCIONAi,IENTO DAS ACADEMIAS

Além do cumprimento obrigatódo das regras gerais de funcionamenlo dos estabêlecimentos destinados às atividades comerciais

as academias pêrmanecem sotsregime de funcionamento diÍêrenciado, obedêcendo a6 sêguinte§ regras suplementaÍes.

a) Os êquipamentos deverão ssr instalados a uma distância minima de 2,0 m (dois metÍos), uns dos outÍos;

b) HigienizaÉo dos equipamentos en[e tumos;

c) Reâlizar agendamento dos alunos;

d) As acâdêmias dêvem manter po(as fechâdas para Íacilitar o controle do ffuxo de pessoas;

ê) Designar uma pessoe para realizar limpêza e desinfecção durante todo o funcionamento;

0 Tíeinãmênto da oquipe antes do retomo das atividades a respeito das medidas prevêntivas do covid l9i
g) Anamnese prêvia dos alunos, dispensando alunos com qualquer sintome,

n) Acool em gel e máscaía para alunos e funcionários.

IX - DO FUNCIONAiIENTO DAS FEIRAS

As Íeiras-livres poderão funcionar, respêitando o distanciamento minimo de 2,0m (dois metros) entre cada barraca, com a

disponibilizaÉo de dispensadores com álcool gêl 70% (setonta por cento) em cada uma delas, observados, ainda, os seguintes

parâmetÍos:

FEIRA Do PRODUTOR RURAL E GASTRÔNOillCA (quarta-feira)

a) O tuncionamento das feiras que aconteceram nos dias 03/06/2020,1010612020, 1710612020 e 2410612020, sob orientação

do SENAR, Íica condicionado a proibição de corte ê exposiÉo de produtos como Írutes, hortaliças, ou alimentos prontos para

consumo, os produtos dêvêm seÍ embalados pÍeviamente paía venda, devendo os feriantes estarem equipados com EPI's,

máscaÍas e luvas.

b) Fica pÍoibida a instalaçâo de mesas e câdeiras para atendimento ao públicoi

c1 Encenado o prazo de em quê se encontrar sob a oÍientaÉo do SENAR, sê condiciona as normas êxistentes da Fêira Livrs

de domingo.

FEIRA LIVRE (domingo)

a) Fica proibida a instalaçâo de mesas e cadeiras para atêndimento ao pÚblico;

bi O manuseio dê utensilios coleüvos, como ganafas de café, leite, suco, etc., somsntê poderão ser realazados pelo

responsável pela banca, e com o u§o de luvas;

c) Todos e quaisquer utensllios dêvem ser descartáveis;

d) As bancas dêvem ter tamanho máximo de 1,5m (um e meio metros), com exceÉo dâs bancas cadasfadãs, de

metalon/alimentação já padronizadas;

e) O poder público deverá providencar a sânitização dos ambiêntês de Íeirâs livres antes e depois de câda realizaçâo.

0 Nas feiras livÍes instaladas nos logradouros públicos ou nas áreas concedidas pelo Municipio, assim como nos mercâdos

GOVERTIOOE
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CRESCENDO DE MÂOS DADAS

municipais, os feirantes e detentoÍes de concessâo dos mercados sâo obrigados a manter permanentemente limpas as

âÍeas de localização de suas baracas ou sâlas e as de ciÍculaÉo adjacentes.

X - OO FUNCIONAMENTO DOS CLUBES

Desde que sigam as regras de biossogurança, os clubes de aüvidades sooais, estão autorizados a reabrir sedes para sôcios e

conviddos. A lotaçáo está limitada a 50% da capacidãde, mediante cumpnmento obígatório cumprimento obrigatório das regras
gerais dê funcionamento dos €siabêlscimêntos destinados às aüvidades comerciais, obedecendo as seguintes regÍas

suplementares:

a

b

uülizaÉo de copos dêscartávsis;
lntensificaí a adoçâo de medidas de prevênção, com Íigorosa higienizaçâo de ambientes, mobiliários, equipamentos e

0utros;
Limiter a quantidade de possoas nas piscinasl

Disponibilizar funcionáío para coneta fiscalizaçâo das medidas do presente decretol

PÍoibir o acesso de pessoas idosas e do gÍupo de risco ao Covid-19;

Vêdar o uso dos espa@s pâÍa realização de festas ê êventos de qualquer natureza;

XI - OOS VELÓRIOS

Os cemitêrios deverão controlar rigorosamênte os sepultamentos, exumaÉes e lranslaçoes, mediante cêrtidões de óbito

e outros documentos hábeis.

Os velórios e enterÍos com confirmaÉo ou suspeita da COVID-19, somente poderão ser a@mpanhamentos por membÍos

da familia que morem na mesma residênciâ e obedecida rigosamente âs regÍas instituidas pela vigiláncia saniárias;

Os velórios e enterÍos decorÍentes de falecimento de pessoa sem confirmação ou suspeita de coronavirus poderâo, em

caráter execepcional, têr cortêjos de até 15 (quinzê) pessoas.

c)

d)

e)

0

a)

b)

c)

Prefêitura do MunicÍpio dê Pâraiso do Tocantins, aos vinte e oito dias (28) do mês de maio (05) do ano de dois mil ê vinte (2020)
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